
Conceitos e defi nições

Os conceitos e defi nições necessários para o entendimento dos 
resultados apresentados são:

Datas e períodos de referência

Data de referência - Foi o dia 25 de setembro de 2004, para a 
pesquisa de 2004; e o dia 24 de setembro de 2005, para a pesquisa 
de 2005.

Semana de referência - Foi a semana de 19 a 25 de setembro de 
2004, para a pesquisa de 2004; e a semana de 18 a 24 de setembro de 
2005, para a pesquisa de 2005.

Mês de referência - Foi o mês de setembro de cada um dos anos 
da pesquisa.

Período de referência de 365 dias - Foi o período de 26 de setem-
bro de 2003 a 25 de setembro de 2004, para a pesquisa de 2004; e o 
período de 25 de setembro de 2004 a 24 de setembro de 2005.

Domicílio

Conceituou-se como domicílio o local de moradia estruturalmen-
te separado e independente, constituído por um ou mais cômodos.

A separação fi ca caracterizada quando o local de moradia é limi-
tado por paredes, muros, cercas, etc., coberto por um teto, e permite 
que seus moradores se isolem, arcando com parte ou todas as suas 
despesas de alimentação ou moradia.
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A independência fi ca caracterizada quando o local de moradia tem acesso di-
reto, permitindo que seus moradores possam entrar e sair sem passar por local de 
moradia de outras pessoas.

Classifi caram-se os domicílios como particulares quando destinados à habitação 
de uma pessoa ou de um grupo de pessoas, cujo relacionamento fosse ditado por 
laços de parentesco, dependência doméstica ou, ainda, normas de convivência. 

Como coletivos foram classificados os domicílios destinados à habitação 
de pessoas em cujo relacionamento prevalecesse o cumprimento de normas 
administrativas.

São exemplos de domicílios coletivos os estabelecimentos destinados a 
prestar serviços de hospedagem (hotéis, pensões e similares), instituições que 
possuem locais de residência para pessoas institucionalizadas (orfanatos, asilos, 
casas de detenção, quartéis, hospitais, etc.) e, também, alojamento de trabalha-
dores em canteiros de obras.

Unidade domiciliar

A unidade domiciliar é o domicílio particular ou uma unidade de habitação 
(quarto, apartamento, etc.) em domicílio coletivo.

Espécie do domicílio

Os domicílios particulares foram classifi cados, segundo a espécie, da seguinte 
forma:

Permanente - Para o domicílio localizado em casa, apartamento ou cômodo e 
destinado à moradia; ou

Improvisado - Para o domicílio localizado em unidade que não tivesse depen-
dência destinada exclusivamente à moradia, tais como: loja, sala comercial, etc. Assim 
também foi considerado o prédio em construção, embarcação, carroça, vagão, tenda, 
barraca, gruta, etc., que estivesse servindo de moradia.

População residente

A população residente foi composta pelos moradores presentes e ausentes, ou 
seja, pelas pessoas que tinham a unidade domiciliar (domicílio particular ou unidade 
de habitação em domicílio coletivo) como local de residência habitual e, na data da 
entrevista, estavam presentes ou ausentes, temporariamente, por período não superior 
a 12 meses em relação àquela data.

Excluíram-se da pesquisa as pessoas residentes em embaixadas, consulados e 
legações e, também, as pessoas institucionalizadas residentes em domicílios coletivos 
de estabelecimentos institucionais, tais como: os militares em caserna ou dependên-
cias de instalações militares; os presos em penitenciárias; os internos em escolas, 
orfanatos, asilos, hospitais, etc.; e os religiosos em conventos, mosteiros, etc.
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Características dos domicílios particulares permanentes

Condição de ocupação

Os domicílios particulares permanentes foram classifi cados, quanto à condição 
de ocupação, em:

Próprio - já quitado - Para o domicílio de propriedade, total ou parcial, de mo-
rador e que estivesse integralmente quitado, independentemente da condição de 
ocupação do terreno;

Próprio - em aquisição - Para o domicílio de propriedade, total ou parcial, de 
morador e que não estivesse integralmente quitado, independentemente da condição 
de ocupação do terreno;

Alugado - Para o domicílio cujo aluguel fosse, totalmente ou parcialmente, pago 
por morador;

Cedido - Para o domicílio cedido gratuitamente por empregador de morador, 
instituição ou pessoa não-moradora (parente ou não), ainda que mediante uma taxa 
de ocupação ou conservação. Nesta condição, incluiu-se o domicílio cujo aluguel fos-
se integralmente pago, diretamente ou indiretamente, por empregador de morador, 
instituição ou pessoa não-moradora; ou

Outra - Para o domicílio ocupado em condição diferente das anteriormente 
arroladas, como, por exemplo, no caso de invasão. 

Abastecimento de água

Investigou-se a existência de água canalizada nos domicílios particulares per-
manentes e a sua proveniência.

Quanto à existência de água canalizada, os domicílios foram classifi cados em:

Com canalização interna - Para o domicílio que tivesse água canalizada para, 
pelo menos, um cômodo; ou

Sem canalização interna - Para o domicílio que não tivesse água canalizada 
para nenhum cômodo.

A proveniência da água utilizada nos domicílios foi classifi cada em:

Rede geral - Quando o domicílio fosse servido por água proveniente de uma 
rede geral de distribuição, com canalização interna ou, pelo menos, para o terreno ou 
propriedade em que se situava; ou

Outra forma - Quando o domicílio fosse servido por água proveniente de poço 
ou nascente, reservatório abastecido por carro-pipa, coleta de chuva ou outra proce-
dência que não se enquadrasse nas anteriormente descritas.

Esgotamento sanitário

O escoadouro do banheiro ou sanitário de uso dos moradores dos domicílios 
particulares permanentes foi classifi cado, quanto ao tipo, em:

Rede coletora - Quando a canalização das águas servidas e dos dejetos esti-
vesse ligada a um sistema de coleta que os conduzisse para um desaguadouro geral 
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da área, região ou município, mesmo que o sistema não dispusesse de estação de 
tratamento da matéria esgotada;

Fossa séptica - Quando as águas servidas e os dejetos fossem esgotados para 
uma fossa, onde passavam por um processo de tratamento ou decantação, sendo a 
parte líquida absorvida no próprio terreno ou canalizada para um desaguadouro geral 
da área, região ou município; ou

Outra forma - Quando os dejetos fossem esgotados para uma fossa rudimentar 
(fossa negra, poço, buraco, etc.), diretamente para uma vala, rio, lago ou mar, ou quando 
o escoadouro não se enquadrasse em quaisquer dos tipos descritos anteriormente.

Destino do lixo

O lixo proveniente dos domicílios particulares permanentes foi classifi cado de 
acordo com os seguintes destinos:

Coletado - Quando o lixo domiciliar fosse coletado diretamente por serviço ou 
empresa de limpeza, pública ou privada, que atendia ao logradouro em que se situ-
ava o domicílio, ou fosse depositado em caçamba, tanque ou depósito de serviço ou 
empresa de limpeza, pública ou privada, que posteriormente o recolhia; ou

Outro - Quando o lixo domiciliar fosse queimado ou enterrado na propriedade, 
jogado em terreno baldio, logradouro, rio, lago ou mar, ou tivesse outro destino que 
não se enquadrasse nos anteriormente descritos.

Iluminação elétrica

Investigou-se a existência de iluminação elétrica nos domicílios particulares 
permanentes, independentemente de ser proveniente de uma rede geral ou obtida 
de outra forma (gerador, conversor de energia solar, etc.).

Telefone

Nos domicílios particulares permanentes, investigou-se a existência de linha 
telefônica fi xa (telefone fi xo convencional) instalada, mesmo que fosse partilhada 
com outra unidade, domiciliar ou não-residencial, de ramal de uma central telefônica 
comunitária, etc. Pesquisou-se, também, se algum morador do domicílio particular 
permanente tinha linha telefônica móvel (telefone móvel celular).

Fogão

Pesquisou-se, nos domicílios particulares permanentes, a existência de fogão 
de duas ou mais bocas, ainda que fosse construído de alvenaria ou portátil.

Filtro de água

Nos domicílios particulares permanentes, investigou-se a existência de fi ltro de 
água ou de aparelho para fi ltrar ou purifi car a água.

Rádio

Nos domicílios particulares permanentes, pesquisou-se a existência de rádio, 
mesmo que fi zesse parte de conjunto que acoplasse outros aparelhos, tais como: 
radiogravador, rádio toca-fi tas, etc.
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Televisão

Nos domicílios particulares permanentes, pesquisou-se a existência de televisão 
em cores e, para os que não tinham este tipo de aparelho, investigou-se a existência 
de televisão em preto e branco.

Geladeira

Nos domicílios particulares permanentes, pesquisou-se a existência de 
geladeira de duas portas (ou seja, o aparelho que acopla dois compartimentos 
independentes, sendo um de refrigeração e o outro de congelamento de alimen-
tos) e para os que não tivessem este tipo de aparelho, investigou-se a existência 
de geladeira de uma porta.

Freezer

Nos domicílios particulares permanentes, pesquisou-se a existência de freezer. 

Máquina de lavar roupa

Nos domicílios particulares permanentes, pesquisou-se a existência de máquina 
de lavar roupa (aparelho que desenvolve, de forma automática, todas as etapas da 
lavagem de roupa, desde a entrada de água na máquina, passando pelos processos 
de agitação e enxágüe, até o de centrifugação). 

Microcomputador

Nos domicílios particulares permanentes, pesquisou-se a existência de micro-
computador, inclusive portátil.

Acesso à Internet

Nos domicílios particulares permanentes em que havia microcomputador foi 
pesquisado se era utilizado para acessar à Internet.

Características gerais e de migração

Idade

A investigação da idade foi feita por meio da pesquisa do dia, mês e ano de 
nascimento da pessoa ou da idade presumida da pessoa que não soubesse a data 
de nascimento. A idade foi calculada em relação à data de referência da pesquisa. 
As pessoas que não declararam a data de nascimento nem a idade presumida foram 
reunidas no grupo “idade ignorada”.

Família

Considerou-se como família o conjunto de pessoas ligadas por laços de pa-
rentesco, dependência doméstica ou normas de convivência, que residissem na 
mesma unidade domiciliar e, também, a pessoa que morasse só em uma unidade 
domiciliar.
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Entendeu-se por dependência doméstica a relação estabelecida entre a pessoa 
de referência e os empregados domésticos e agregados da família, e por normas de 

convivência as regras estabelecidas para o convívio de pessoas que morassem juntas 
sem estarem ligadas por laços de parentesco ou dependência doméstica.

Defi niram-se como famílias conviventes aquelas constituídas por, no mínimo, 
duas pessoas cada uma, que residissem na mesma unidade domiciliar.

Condição na unidade domiciliar e na família

Dentro de cada unidade domiciliar e de cada família as pessoas foram classi-
fi cadas em função da relação com a pessoa de referência ou com o seu cônjuge, de 
acordo com as seguintes defi nições:

Pessoa de referência - Pessoa responsável pela unidade domiciliar (ou pela 
família) ou que assim fosse considerada pelos demais membros;

Cônjuge - Pessoa que vivia conjugalmente com a pessoa de referência da uni-
dade domiciliar (ou da família), existindo ou não o vínculo matrimonial;

Filho - Pessoa que era fi lho, enteado, fi lho adotivo ou de criação da pessoa de 
referência da unidade domiciliar (ou da família) ou do seu cônjuge;

Outro parente - Pessoa que tinha qualquer outro grau de parentesco com a 
pessoa de referência da unidade domiciliar (ou da família) ou com o seu cônjuge;

Agregado - Pessoa que não era parente da pessoa de referência da unidade 
domiciliar (ou da família) nem do seu cônjuge e não pagava hospedagem nem ali-
mentação;

Pensionista - Pessoa que não era parente da pessoa de referência da unidade do-
miciliar (ou da família) nem do seu cônjuge e pagava hospedagem ou alimentação;

Empregado doméstico - Pessoa que prestava serviço doméstico remunerado 
em dinheiro ou somente em benefícios a membro(s) da unidade domiciliar (ou da 
família); ou

Parente do empregado doméstico - Pessoa que era parente do empregado 
doméstico e não prestava serviço doméstico remunerado a membro(s) da unidade 
domiciliar (ou da família).

Cor ou raça

Consideraram-se cinco categorias para a pessoa se classifi car quanto à carac-
terística cor ou raça: branca, preta, amarela (compreendendo-se nesta categoria a 
pessoa que se declarou de raça amarela), parda (incluindo-se nesta categoria a pessoa 
que se declarou mulata, cabocla, cafuza, mameluca ou mestiça de preto com pessoa 
de outra cor ou raça) e indígena (considerando-se nesta categoria a pessoa que se 
declarou indígena ou índia).

Naturalidade em relação ao município e à Unidade da Federação

Investigou-se a naturalidade em relação ao município e à Unidade da Federação 
de residência da pessoa. A pessoa que nasceu fora do lugar em que a mãe residia, 
em decorrência de ela ter estado afastada, temporariamente, para o parto, foi consi-
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derada como natural do município e da Unidade da Federação ou país estrangeiro de 
residência materna naquela ocasião.

Características de educação

Alfabetização

Considerou-se como alfabetizada a pessoa capaz de ler e escrever pelo menos 
um bilhete simples no idioma que conhecesse.

Taxa de analfabetismo

É a percentagem das pessoas analfabetas (de um grupo etário) em relação ao 
total das pessoas (do mesmo grupo etário).

Estudante

Foi defi nida como estudante a pessoa que freqüentava curso regular (do ensino 
fundamental, ensino médio, primeiro grau, segundo grau ou superior de graduação), 
de mestrado ou doutorado, pré-escolar, de alfabetização de adultos, supletivo minis-
trado em escola ou pré-vestibular.

A pessoa que freqüentava somente curso de especialização profi ssional, de 
extensão cultural (idioma, costura, datilografi a etc.) ou supletivo por meio de rádio, 
televisão ou correspondência não foi classifi cada como estudante.

Taxa de escolarização

É a percentagem dos estudantes (de um grupo etário) em relação ao total de 
pessoas (do mesmo grupo etário).

Freqüência a escola

Foi pesquisado se a pessoa era estudante, ou seja, se freqüentava escola 
em curso de ensino regular, ensino supletivo ministrado em escola, mestrado, 
doutorado, pré-vestibular, pré-escolar ou alfabetização de adultos. Para a pessoa 
que não era estudante, foi investigado se já havia freqüentado escola (curso de 
ensino regular, ensino supletivo, mestrado, doutorado, pré-escolar ou alfabeti-
zação de adultos).

Para a pessoa que era estudante, foram pesquisados a série e o nível ou 
grau do ensino do curso que freqüentava. Para a pessoa que não era estudante, 
mas já havia freqüentado escola, foram investigados o nível ou grau do ensino 
do curso mais elevado que freqüentou, a última série concluída e se o curso foi 
concluído.

O sistema de ensino regular atualmente em vigor compreende: o ensino 
fundamental, o médio e o superior de graduação. O sistema de ensino regular 
anterior, mas que ainda pode ser encontrado em vigor, compreende: o primeiro 
grau, o segundo grau e o terceiro grau ou superior. O sistema de ensino regular 
anterior a estes dois compreendia: o elementar, o médio primeiro ciclo, o médio 
segundo ciclo e o superior.
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Rede de ensino

Foi investigado se a escola que a pessoa freqüentava pertencia à rede pública 
(federal, estadual ou municipal) ou particular. 

Anos de estudo

A classifi cação segundo os anos de estudo foi obtida em função da série e do 
nível ou grau que a pessoa estava freqüentando ou havia freqüentado, considerando a 
última série concluída com aprovação. A correspondência foi feita de forma que cada 
série concluída com aprovação correspondeu a 1 ano de estudo. A contagem dos anos 
de estudo teve início em 1 ano, a partir da primeira série concluída com aprovação de 
curso de ensino fundamental, de primeiro grau ou elementar; em 5 anos de estudo, 
a partir da primeira série concluída com aprovação de curso de médio primeiro ciclo; 
em 9 anos de estudo, a partir da primeira série concluída com aprovação de curso de 
ensino médio, de segundo grau ou de médio segundo ciclo; em 12 anos de estudo, 
a partir da primeira série concluída com aprovação de curso superior de graduação. 
As pessoas que não declararam a série e o nível ou grau ou com informações incom-
pletas ou que não permitissem a sua classifi cação foram reunidas no grupo de anos 
de estudo “não-determinados ou sem declaração”.  

Características de trabalho e rendimento

Trabalho

Considerou-se como trabalho em atividade econômica o exercício de:

a) Ocupação remunerada em dinheiro, produtos, mercadorias ou benefícios 
(moradia, alimentação, roupas, etc.) na produção de bens e serviços;

b) Ocupação remunerada em dinheiro ou benefícios (moradia, alimentação, 
roupas etc.) no serviço doméstico;

c) Ocupação sem remuneração na produção de bens e serviços, desenvolvida 
durante pelo menos uma hora na semana:

- em ajuda a membro da unidade domiciliar que tivesse trabalho como: em-
pregado na produção de bens primários (que compreende as atividades da 
agricultura, silvicultura, pecuária, extração vegetal ou mineral, caça, pesca e 
piscicultura), conta própria ou empregador;

- em ajuda à instituição religiosa, benefi cente ou de cooperativismo; ou

- como aprendiz ou estagiário;

d) Ocupação desenvolvida, durante pelo menos uma hora na semana:

 - na produção de bens, do ramo que compreende as atividades da agricultura, 
silvicultura, pecuária, extração vegetal, pesca e piscicultura, destinados à pró-
pria alimentação de pelo menos um membro da unidade domiciliar; ou

- na construção de edifi cações, estradas privativas, poços e outras benfeitorias 
(exceto as obras destinadas unicamente à reforma) para o próprio uso de pelo 
menos um membro da unidade domiciliar.
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Portanto, no conceito de trabalho caracterizam-se as condições de:

- Trabalho remunerado (itens a e b);

- Trabalho não-remunerado (item c); e

- Trabalho na produção para o próprio consumo ou na construção para o próprio 
uso (item d).

Procura de trabalho

Defi niu-se como procura de trabalho a tomada de alguma providência efeti-
va para conseguir trabalho, ou seja, o contato estabelecido com empregadores; a 
prestação de concurso; a inscrição em concurso; a consulta a agência de emprego, 
sindicato ou órgão similar; a resposta a anúncio de emprego; a solicitação de trabalho 
a parente, amigo, colega ou por meio de anúncio; a tomada de medida para iniciar 
negócio; etc. 

Condição de ocupação

As pessoas foram classifi cadas, quanto à condição de ocupação na semana de 
referência, em ocupadas e desocupadas.

Pessoas ocupadas

Foram classifi cadas como ocupadas na semana de referência as pessoas que 
tinham trabalho durante todo ou parte desse período. Incluíram-se, ainda, como ocu-
padas as pessoas que não exerceram o trabalho remunerado que tinham na semana 
de referência por motivo de férias, licença, greve, etc. 

Pessoas desocupadas

Foram classifi cadas como desocupadas na semana de referência as pessoas sem 
trabalho que tomaram alguma providência efetiva de procura trabalho nesse período. 

Condição de atividade

As pessoas foram classifi cadas, quanto à condição de atividade na semana de 
referência, em economicamente ativas e não-economicamente ativas.

Pessoas economicamente ativas

As pessoas economicamente ativas na semana de referência compuseram-se 
das pessoas ocupadas e desocupadas nesse período.

Pessoas não-economicamente ativas

Foram defi nidas como não-economicamente ativas na semana de referência as 
pessoas que não foram classifi cadas como ocupadas nem desocupadas nesse período.

Taxa de atividade

É a percentagem das pessoas economicamente ativas em relação às pessoas 
de 10 anos ou mais de idade.
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Nível da ocupação

É a percentagem das pessoas ocupadas em relação às pessoas de 10 anos ou 
mais de idade.

Taxa de desocupação

É a percentagem das pessoas desocupadas em relação às pessoas economi-
camente ativas.

Empreendimento

Defi niu-se como empreendimento a empresa, a instituição, a entidade, a fi rma, 
o negócio etc., ou, ainda, o trabalho sem estabelecimento, desenvolvido individual-
mente ou com ajuda de outras pessoas (empregados, sócios ou trabalhadores não-
remunerados).

Por convenção, o trabalho no serviço doméstico remunerado foi considerado 
como se fosse um empreendimento, independentemente do número de unidades 
domiciliares em que a pessoa prestava este serviço.

Trabalho principal

Considerou-se como principal da semana de referência o único trabalho que a 
pessoa teve nesse período.

Para a pessoa que teve mais de um trabalho, ou seja, para a pessoa ocupada 
em mais de um empreendimento na semana de referência, adotaram-se os seguintes 
critérios, obedecendo à ordem enumerada, para defi nir o principal desse período:

1o) O trabalho da semana de referência no qual teve mais tempo de permanência 
no período de referência de 365 dias foi considerado como principal;

2o) Em caso de igualdade no tempo de permanência no período de referência 
de 365 dias, considerou-se como principal o trabalho remunerado da semana 
de referência ao qual a pessoa normalmente dedicava maior número de horas 
semanais. Este mesmo critério foi adotado para defi nir o trabalho principal da 
pessoa que, na semana de referência, teve somente trabalhos não-remunerados 
e que apresentaram o mesmo tempo de permanência no período de referência 
de 365 dias; e

3o) Em caso de igualdade, também, no número de horas trabalhadas, conside-
rou-se como principal o trabalho da semana de referência que normalmente 
proporcionava maior rendimento. 

Ocupação

Defi niu-se ocupação como sendo o cargo, função, profi ssão ou ofício exercido 
pela pessoa.

Classifi cação de ocupações

As ocupações foram classificadas utilizando-se a Classificação Brasileira de 
Ocupações - CBO-Domiciliar, que é uma adaptação da Classifi cação Brasileira de Ocupa-
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ções - CBO para as pesquisas domiciliares. Para esta adaptação às pesquisas domiciliares 
o IBGE utilizou a estrutura da CBO, que ainda estava sendo validada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego em setembro de 1999. A CBO-Domiciliar se mantém idêntica à CBO 
no nível mais agregado - grande grupo - e reagrupa algumas famílias ocupacionais, 
subgrupos e subgrupos principais, considerando as difi culdades de sua captação 
com precisão em pesquisas domiciliares. Desta forma, a PNAD adere às padro-
nizações nacional e internacional de classifi cação de ocupações, uma vez que a 
Classifi cação Brasileira de Ocupações - CBO tem como referência a International 
Standard Classifi cation of Occupations - ISCO-88 (Clasifi cación Internacional Uniforme 
de Ocupaciones - CIUO-88).

Encontra-se no Anexo 1 a composição dos grupamentos ocupacionais apre-
sentados nas tabelas.

Atividade

A classifi cação da atividade do empreendimento foi obtida por meio da fi nalidade 
ou do ramo de negócio da organização, empresa ou entidade para a qual a pessoa 
trabalhava. Para os trabalhadores por conta própria a classifi cação foi feita de acordo 
com a ocupação exercida.

Classifi cação de atividades

As atividades foram classifi cadas utilizando-se a Classifi cação Nacional de Ativi-
dades Econômicas Domiciliar - CNAE-Domiciliar, que é uma adaptação da Classifi cação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para as pesquisas domiciliares. A CNAE-Do-
miciliar se mantém idêntica à CNAE nos níveis mais agregados - seção e divisão, com 
exceção das divisões do comércio em que não se distingue o varejo e atacado - reagrupa 
classes onde o detalhamento foi considerado inadequado para as pesquisas domiciliares 
e desagrega algumas atividades de serviços que têm nestas pesquisas sua única fonte de 
cobertura. Desta forma, a PNAD adere às padronizações nacional e internacional de clas-
sifi cação de atividades econômicas, uma vez que a Classifi cação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE tem como referência a International Standard Industrial Classifi ca-
tion of All Economic Activities - SIC (Clasifi cación Industrial Internacional Uniforme de 
todas las Actividades Económicas - CIIU, 3a revisão, das Nações Unidas.

Encontra-se no Anexo 2 a composição dos grupamentos de atividade apresen-
tados nas tabelas. 

Posição na ocupação

Foram defi nidas oito categorias de posição na ocupação:

Empregado - Pessoa que trabalhava para um empregador (pessoa física ou 
jurídica), geralmente obrigando-se ao cumprimento de uma jornada de trabalho e 
recebendo em contrapartida uma remuneração em dinheiro, mercadorias, produtos 
ou benefícios (moradia, comida, roupas, etc.). Nesta categoria incluiu-se a pessoa 
que prestava o serviço militar obrigatório e, também, o sacerdote, ministro de igreja, 
pastor, rabino, frade, freira e outros clérigos;

Trabalhador doméstico - Pessoa que trabalhava prestando serviço doméstico 
remunerado em dinheiro ou benefícios, em uma ou mais unidades domiciliares;
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Conta própria - Pessoa que trabalhava explorando o seu próprio empreendi-
mento, sozinha ou com sócio, sem ter empregado e contando, ou não, com a ajuda 
de trabalhador não-remunerado;

Empregador - Pessoa que trabalhava explorando o seu próprio empreendimento, 
com pelo menos um empregado;

Trabalhador não-remunerado membro da unidade domiciliar - Pessoa que tra-
balhava sem remuneração, durante pelo menos uma hora na semana, em ajuda a 
membro da unidade domiciliar que era: empregado na produção de bens primários 
(que compreende as atividades da agricultura, silvicultura, pecuária, extração vegetal 
ou mineral, caça, pesca e piscicultura), conta própria ou empregador;

Outro trabalhador não-remunerado - Pessoa que trabalhava sem remuneração, 
durante pelo menos uma hora na semana, como aprendiz ou estagiário ou em ajuda 
a instituição religiosa, benefi cente ou de cooperativismo;

Trabalhador na produção para o próprio consumo - Pessoa que trabalhava, durante 
pelo menos uma hora na semana, na produção de bens do ramo que compreende as 
atividades da agricultura, silvicultura, pecuária, extração vegetal, pesca e piscicultura, 
para a própria alimentação de pelo menos um membro da unidade domiciliar;

Trabalhador na construção para o próprio uso - Pessoa que trabalhava, durante 
pelo menos uma hora na semana, na construção de edifi cações, estradas privativas, 
poços e outras benfeitorias (exceto as obras destinadas unicamente à reforma) para 
o próprio uso de pelo menos um membro da unidade domiciliar.

Para efeito de divulgação, em todas as tabelas que apresentam a classifi cação 
por posição na ocupação, as categorias trabalhador não-remunerado membro da uni-

dade domiciliar e outro trabalhador não-remunerado foram reunidas em uma única, 
que recebeu a denominação de não-remunerado.

Categoria do emprego

Os empregados, quanto à categoria do emprego, foram classifi cados em: com 
carteira de trabalho assinada; militares e funcionários públicos estatutários; e outro 
sem carteira de trabalho assinada.

A categoria dos militares e funcionários públicos estatutários foi constituída 
pelos militares do Exército, Marinha de Guerra e Aeronáutica, inclusive as pessoas 
que estavam prestando o serviço militar obrigatório, e pelos empregados regidos 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos (federais, estaduais e municipais ou de au-
tarquias).

Os trabalhadores domésticos, quanto à categoria do emprego, foram classifi ca-
dos em: com carteira de trabalho assinada e sem carteira de trabalho assinada.

Horas habitualmente trabalhadas por semana

Pesquisou-se o número de horas habitualmente trabalhadas por semana no tra-
balho principal, no secundário e nos demais trabalhos que a pessoa tinha na semana 
de referência. Foram incluídas como horas habitualmente trabalhadas aquelas que 
a pessoa habitualmente ocupava fora do local de trabalho, em tarefas relacionadas 
com a sua ocupação no trabalho considerado.
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Contribuição para instituto de previdência

Foi pesquisado se as pessoas contribuíam para instituto de previdência, federal 
(Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ou Plano de Seguridade Social da União), 
estadual (instituto de previdência estadual, incluindo os servidores das forças auxiliares 
estaduais), ou municipal (instituto de previdência municipal, incluindo os servidores 
das forças auxiliares municipais), no trabalho principal, no secundário e em pelo 
menos um dos demais trabalhos que tinham na semana de referência.

Associação a sindicato

Para as pessoas ocupadas no período de referência de 365 dias foi pesquisado 
se, no mês de referência, eram fi liadas a algum sindicato, independentemente das 
características do seu trabalho ou da sua condição de atividade nesse mês.

Entendeu-se como sindicato a associação de uma ou mais categorias para fi ns 
de estudo, defesa e coordenação de interesses econômicos e profi ssionais de todos 
aqueles que exercessem atividades ou profi ssões idênticas, similares ou conexas, e 
que tivesse Carta de Reconhecimento do Ministério do Trabalho e Emprego ou registro 
em cartório como tal.

Não se considerou como associada a sindicato a pessoa que representava uma 
empresa fi liada a sindicato patronal.

Salário mínimo

Para a apuração dos rendimentos segundo as classes de salário mínimo, con-
siderou-se o que vigorava no mês de referência, que foi setembro. O salário mínimo 
era de R$ 300,00 (trezentos reais) em setembro de 2005.

Rendimento mensal de trabalho

Considerou-se como rendimento mensal de trabalho:

a) Para os empregados e trabalhadores domésticos - A remuneração bruta men-
sal a que normalmente teriam direito trabalhando o mês completo ou, quando 
o rendimento era variável, a remuneração média mensal, referente ao mês de 
setembro do ano da pesquisa.

Entende-se por remuneração bruta o pagamento sem excluir o salário família 
e os descontos correspondentes aos pagamentos de instituto de previdência, 
imposto de renda, faltas, etc., e não incluindo o décimo terceiro salário (décimo 
quarto, décimo quinto, etc.) e a participação nos lucros paga pelo empreendi-
mento aos empregados. 

A parcela recebida em benefícios (moradia, alimentação, roupas, vales refeição, ali-
mentação ou transporte, etc.) não foi incluída no cômputo do rendimento de trabalho.

b) Para os empregadores e conta própria - A retirada mensal normalmente feita 
ou, quando o rendimento era variável, a retirada média mensal, referente ao 
mês de setembro do ano da pesquisa;

Entende-se por retirada o ganho (rendimento bruto menos despesas efetua-
das com o empreendimento, tais como: pagamento de empregados, matéria-prima, 
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energia elétrica, telefone, etc.) da pessoa que explorava um empreendimento como 
conta própria ou empregadora.

Para a pessoa licenciada por instituto de previdência investigou-se o rendimen-
to bruto mensal normalmente recebido como benefício (auxílio-doença; auxílio por 
acidente de trabalho, etc.) em setembro do ano da pesquisa.

Pesquisou-se o rendimento em dinheiro e o valor, real ou estimado, dos pro-
dutos ou mercadorias do ramo que compreende a agricultura, silvicultura, pecuária, 
extração vegetal, pesca e piscicultura, provenientes do trabalho principal, do trabalho 
secundário e dos demais trabalhos que a pessoa tinha na semana de referência, não 
sendo investigado o valor da produção para consumo próprio.

Foram incluídas no grupo “sem rendimento” as pessoas que recebiam apenas ali-
mentação, roupas, medicamentos, etc. (benefícios), à guisa de rendimento de trabalho.

Rendimento mensal de outras fontes

A investigação abrangeu todas as pessoas de 10 anos ou mais de idade. Con-
siderou-se como rendimento mensal de outras fontes:

a) O rendimento mensal, em setembro do ano da pesquisa, normalmente recebido 
de jubilação, reforma ou aposentadoria paga por instituto de previdência (federal, 
estadual ou municipal, inclusive FUNRURAL) ou pelo governo federal; comple-
mentação ou suplementação de aposentadoria paga por entidade seguradora 
ou decorrente de participação em fundo de pensão; pensão paga por instituto de 
previdência (federal, estadual ou municipal), governo federal, caixa de assistência 
social, entidade seguradora ou fundo de pensão; pensão alimentícia, espontânea 
ou judicial; abono de permanência em serviço; aluguel, inclusive sublocação e ar-
rendamento de móveis, imóveis, máquinas, equipamentos, animais etc.; doação ou 
mesada (proveniente de pessoa não-moradora na unidade domiciliar); programa 
ofi cial de auxílio educacional (como o bolsa-escola) ou social (renda mínima, bolsa-
família, benefício assistencial de prestação continuada - BPC-LOAS e outros); e 

b) O rendimento médio mensal, em setembro do ano da pesquisa, proveniente 
de aplicação fi nanceira (juros de papel de renda fi xa e de caderneta de poupança, 
dividendos, etc.); parceria; etc.

Rendimento mensal

A soma do rendimento mensal de trabalho com o proveniente de outras 
fontes constituiu o rendimento mensal apresentado para as pessoas de 10 anos 
ou mais de idade.

Rendimento mensal familiar

Considerou-se como rendimento mensal familiar a soma dos rendimentos men-
sais dos componentes da família, exclusive os das pessoas de menos de 10 anos de 
idade e os daquelas cuja condição na família fosse pensionista, empregado doméstico 
ou parente do empregado doméstico.

Rendimento mensal familiar per capita

Considerou-se como rendimento mensal familiar per capita a divisão do rendi-
mento mensal familiar pelo número de componentes da família, exclusive os daque-
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les cuja condição na família fosse pensionista, empregado doméstico ou parente do 
empregado doméstico.

Rendimento mensal domiciliar

Considerou-se como rendimento mensal domiciliar a soma dos rendimentos 
mensais dos moradores da unidade domiciliar, exclusive os das pessoas de menos de 
10 anos de idade e os daquelas cuja condição na unidade domiciliar fosse pensionista, 
empregado doméstico ou parente do empregado doméstico.

Rendimento mensal domiciliar per capita

Considerou-se como rendimento mensal domiciliar per capita a divisão do 
rendimento mensal domiciliar pelo número de componentes da unidade domiciliar, 
exclusive os daqueles cuja condição na unidade domiciliar fosse pensionista, empre-
gado doméstico ou parente do empregado doméstico.

Índice de Gini

É uma medida do grau de concentração de uma distribuição, cujo valor varia 
de zero (a perfeita igualdade) até um (a desigualdade máxima).

Os índices de Gini das distribuições de rendimento foram calculados por meio 
da seguinte expressão:

onde:

n
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i =1
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e sendo:

n  - número de pessoas ou de domicílios na amostra.

pi - peso da pessoa i ou do domicílio i na amostra.

ri  - rendimento da pessoa i ou do domicílio i.
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Características de acesso à Internet e telefone móvel 
celular para uso pessoal

Período de referência

Para a investigação das características de acesso à Internet foi adotado o se-
guinte período de referência:

Últimos 3 meses - Foram os últimos 90 dias que antecederam ao dia da en-
trevista.

Acesso à Internet

Para a pesquisa deste tema, considerou-se somente a utilização da Internet feita 
pela própria pessoa por meio de computador de mesa ou portátil (laptop, notebook, 
palmtop, pocket pc, handheld). Não foi abrangido, portanto, o acesso à Internet feito 
por outros meios (telefone celular, televisão a cabo ou satélite, game console) ou 
quando a pessoa solicitou a outrem para fazer o acesso do seu interesse por não 
saber usar microcomputador ou a Internet.

Utilização da Internet em algum local

Foi pesquisado se, no período de referência dos últimos três meses, a pessoa 
utilizou a Internet em algum local (domicílio, local de trabalho, escola, centro de acesso 
gratuito ou pago, domicílio de outras pessoas ou qualquer outro local). 

Telefone móvel celular para uso pessoal

Para a pessoa de 10 anos ou mais de idade foi investigado se possuía telefone 
móvel celular para seu uso pessoal.


